
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N0 DE 2019 

Altera o inciso IV do art. 5º da Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, que 

regulamenta os fundos constitucionais, 

para incluir na área considerada como 

semiárido 44 municípios do Estado do 

Maranhão. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, que regulamenta os fundos constitucionais, para incluir na 

área considerada como semiárido 44 municípios do Estado do Maranhão. 

“Art. 2º O inciso IV do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 5º.................................................................................................... 

............................................................................................................... 

IV – semiárido, a região natural inserida na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – Sudene, definida em 

portaria daquela autarquia, a qual incluirá 44 municípios do Estado do Maranhão 

constante no anexo I desta Lei.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

Afonso Cunha, Agua Doce Maranhão, Adeias Altas, Anapurus, Barão do 

Guajarú, Barreirinhas, Belágua, Benedito Leite, Brejo, Buriti, Buriti Bravo, Caxias, 

Chapadinha, Codó, Coelho Neto, Colinas, Duque Bacelar, Humberto de 

Campos, Lagoa do Mato, Loreto, Magalhães Almeida, Mata Roma, Matões, 

Milagre do MA, Morros, Nina Rodrigues, Paraibano, Parnarama, Passagem 

França, Paulino Neves, Primeira Cruz, Santa Quitéria do MA, Santana do MA, 

Santa Amaro do MA, São Benedito Rio Preto, São Bernardo, São Francisco do 

MA, São João do Sóter, São João dos Patos, Sucupira do Riachão, Timbiras, 

Tutóia, Urbano Santos, Vargem Grande. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O semiárido brasileiro abrange uma área de 982.563,3 km², constituindo-

se numa das três grandes áreas semiáridas da América do Sul, em que 

predominam combinações de temperaturas médias anuais muito elevadas, entre 

23º e 27º centígrados, evaporação de 2000 milímetros ao ano, insolação média 

anual de 2.800 horas, com irregular regime pluviométrico, prevalecendo níveis 

mal distribuídos, variando entre 300 mm e 800 mm anuais. A umidade relativa 

do ar, em média, fica em torno de 50%, o que faz essa região sempre apresentar 

balanço hídrico negativo, em boa parte dos anos (Ab’sáber, 2003). 

Tais condições climáticas agressivas do semiárido dificultam as práticas 

agrícolas, sobretudo quando praticadas sem o uso de tecnologias adequadas 

para aquelas condições. Este cenário, que prevalece por longos anos nos 

estados do Nordeste, a partir do Piauí até a Bahia, e afeta municípios de Minas 

Gerais e do Leste do estado do Maranhão contribui para os menores Índices de 

Desenvolvimento Humanos do país. (Carvalho, 2010 apud Lemos & Fernandes, 

2016). 

O Índice Pluviométrico no Estado Maranhão apresenta variação de acordo 

com a sua região, a abundância pluviométrica na região norte, e no oeste, e a 

escassez na região leste com índice de 500 a 800 mm/ano, e secas que duram 

de seis a noves meses. Como os solos estão descobertos de vegetação pela 

ação antrópica, a perda de umidade se dá de forma intensa sendo o déficit 

hídrico, regra nessa parte do Maranhão. (José Lemos, 

https://lemos.pro.br/maranhao-no-semiarido-um-sonho-finalmente-

conquistado/) 

Estudos realizados por Lemos, J.J.S, em 2006 e em 2016, avaliando o 

Índice pluviométrico, Índice de Aridez de Thornthwaite, Índice de Exclusão Social 

– IES e o Indice de Desenvolvimento Humano –IDH, em municípios do 

Maranhão, evidenciou que 46 apresentam características climáticas, sociais e 

econômicas semelhantes àquelas que prevalecem nas zonas semi-áridas, 

devendo-se incorporá-los ao Semiárido Brasileiro. Resta informar que dois 

desses municípios, Timon e Araioses, foram incorporados a região do Semiárido 

em 2017, sendo os primeiros a fazerem parte do semiárido no Estado.  
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A inserção de outros municípios do Maranhão na região do Semiárido, 

sem dúvida, contribuirá para corrigir um equívoco histórico que excluiu durante 

anos o Estado de políticas públicas voltadas para o semiarido, como as de 

combate à desertificação, recuperação de áreas degradadas, convivência com 

a seca e geração de emprego e renda, entre outras políticas de inclusão social 

e econômica. O que deixou desassistido dessas políticas um contingente 

populacional de 1,3 milhões de pessoas.  

No sentido de corrigir a grande injustiça social cometida, proponho esse 

Projeto de Lei com o objetivo de incluir na região do Semiárido, definida pela Lei 

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, os 44 municípios apontados pelos estudos 

citados, com a certeza de que com tal ação melhoraremos os indicadores sociais 

e econômicos dos maranhenses moradores dessa área.  

 

Sala das Sessões, 

Senador Weverton 

(PDT MA) 
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